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27151 POESIA OU MORTE - O SARAUZINHO DA INDE-
PENDÊNCIA

MACBORG CONSULTORIA & TREI-
NAMENTO LIMITADA

34.533.823/0001-02 CATEGORIA B 3,00 SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA
H.

I N A B I L I TA D O

28550 RETRATOS CARNAVALESCOS DA INDEPENDENCIA MARCOS PAULO DA SILVA SALES
07267492738

17.306.766/0001-00 CATEGORIA B 0,00 SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA
H.

I N A B I L I TA D O

26412 BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA NA MODA MARIA TERESA ROMEIRO LEAL,
NOME FANTASIA COOPA-ROCA

32.886.997/0001-15 CATEGORIA B 0,00 SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA
H.

I N A B I L I TA D O

25576 XXX TRILHA DA MEIA- NA ROTA DO VALE DO CA-
FE

MARINEZ T FERNANDES PRODU-
ÇÃO E CONSULTORIA DE EVEN-

TOS -ME

07.108.649/0001-70 CATEGORIA B 0,00 SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA
H.

I N A B I L I TA D O

25577 RUA DA CONCEIÇÃO MATHEUS ALBANO DE SOUZA
TEIXEIRA 02406520293

32.560.825/0001-57 CATEGORIA B 3,00 SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA
H.

I N A B I L I TA D O

26927 PROJETO GALERIA VIRTUAL AFROCENTRADA DA
IGREJA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO

MITRA DIOCESANA DE PETROPO-
LIS

28.805.190/0001-33 CATEGORIA B 3,00 SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA
H.

I N A B I L I TA D O

27828 BRASIL EM CAMADAS NOSSO RISO PRODUÇÕES ARTÍS-
TICAS E EVENTOS LTDA

12.941.438/0001-53 CATEGORIA B 0,00 SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA
H.

I N A B I L I TA D O

28544 EM BUSCA DA IDENTIDADE PATRICIA BARBOSA DE MENDON-
ÇA 01295000709

17.862.031/0001-54 CATEGORIA B 3,00 SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA
H.

I N A B I L I TA D O

27709 E-BOOK: 1822 - O ANO DA INDEPENDÊNCIA NO
VALE DO RIO SÃO JOÃO, RJ

PATRICIA DEPINE 01682853985 18.102.131/0001-45 CATEGORIA B 0,00 SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA
H.

I N A B I L I TA D O

27823 SAGA GRUJIONTS: A SEGUNDA INDEPENDÊNCIA PHOTOESCRITA PRODUCOES CI-
NEMATOGRAFICAS DE VIDEOS LT-

DA

18.749.795/0001-09 CATEGORIA B 3,00 SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA
H.

I N A B I L I TA D O

26897 JENIPAPO, URUCUM, E UM PADÊ PARA ÈSÙ - SE-
TE ESCRITAS DE ENCRUZILHADA.

RODRIGO LIMA PINTO
15189596796

34.902.291/0001-25 CATEGORIA B 0,00 SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA
H.

I N A B I L I TA D O

25430 A VERDADEIRA INDEPENDÊNCIA SEFORA MARIA SOARES DE ME-
DEIROS 63176548753

21.006.681/0001-75 CATEGORIA B 3,00 SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA
H.

I N A B I L I TA D O

25715 CONSUELO INDEPENDÊNCIA VICTOR PELAEZ DE SOUSA
NEWLANDS

20.779.247/0001-65 CATEGORIA B 3,00 SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA
H.

I N A B I L I TA D O

P R O J E TO S DESCLASSIFICADOS / CATEGORIA B - BICENTENÁRIO RJ

CÓDIGO TÍTULO DO PROJETO CULTURAL NOME DO PROPONENTE CNPJ C AT E G O R I A MOTIVO DA DESCLASSIFICAÇÃO STATUS DE HABILITAÇÃO
REVISADO

27509 GIGANTES DE PEDRA: ESTA TERRA TEM DONO! BEETHOVEN NICOLAU PINTO
08023195727

43.441.015/0001-06 CATEGORIA B SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA A. DESCLASSIFICADO

27254 BRASILIENSIS GONCALO RODRIGUES GUERRA
DA SILVEIRA

40.325.890/0001-26 CATEGORIA B SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA A. DESCLASSIFICADO

26890 MUROS DA INDEPENDÊNCIA JESSICA VIEIRA HARTMANN
14701939730

33.291.218/0001-00 CATEGORIA B SUBITEM 2.1.1. SUBITEM 7.1: IN-
CISO IV

DESCLASSIFICADO

22282 MESTRE VALENTIM - AO AMOR DO PÚBLICO JOAO PAULO BARBOSA ALVES
15635894780

36.533.399/0001-13 CATEGORIA B SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA A. DESCLASSIFICADO

25391 VERDE, AMARELO, AZUL E BRANCO - UMA RA-
DIOGRAFIA DAS BANDEIRAS DO IMPÉRIO E DA

REPÚBLICA DO BRASIL

LIGUIA - LIGA INDEPENDENTE
DOS GUIAS DE TURISMO DO RIO

DE JANEIRO

35.455.141/0001-83 CATEGORIA B SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA A. DESCLASSIFICADO

28471 CADÊ O THOMAS? O QUE É O BRASIL? LUIZ CLAUDIO MOREIRA BRITO 35.488.414/0001-96 CATEGORIA B SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA A. DESCLASSIFICADO
26352 MULHERES PELA INDEPENDÊNCIA MAGNA DOMINGUES TORRES 35.445.587/0001-27 CATEGORIA B SUBITEM 9.4.1: ALÍNEA A. DESCLASSIFICADO

Id: 2395835

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

AV I S O

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO RIO DE JANEIRO TO R N A
SEM EFEITO o calendário publicado em DOERJ nº 083, de 10 de maio de 2022, e torna pública, ex-
cepcionalmente, a complementação do calendário do Edital de Chamada Emergencial de Premiação nº
05/2021 “RETOMADA CULTURAL RJ 2", processo nº SEI-180008/000068/2021, a partir da SUSPENSÃO
da etapa de contratação.

ANEXO I - CALENDÁRIO

E TA PA S PRAZOS
Início Término

INSCRIÇÕES Recebimento de Inscrições 0 5 / 11 / 2 0 2 1 27/12/2021
Impugnação do Edital 0 5 / 11 / 2 0 2 1 20/12/2021

H A B I L I TA Ç Ã O Publicação do Resultado Preliminar 03/03/2022
Interposição de Recurso ao Resultado Prelimi-
nar

04/03/2022 08/03/2022

Publicação do Resultado dos Recursos e Lista-
gem Final de Habilitados

17/03/2022

CLASSIFICAÇÃO E SELE-
ÇÃO

Publicação do Resultado Final da Seleção e
Classificação

07/04/2022

Interposição de Recurso ao Resultado Final da
Seleção e Classificação

08/04/2022 19/04/2022

Publicação do Resultado dos Recursos e Lista-
gem Final de Selecionados e Classificados

03/05/2022

CONTRATAÇÃO E LIBE-
RAÇÃO DOS RECURSOS

Recebimento de Documentação dos Seleciona-
dos

SUSPENSA

REVISÃO DA CLASSIFICA-
ÇÃO E SELEÇÃO

Publicação do Resultado da Revisão Documen-
tal dos Projetos Habilitados

26/05/2022

Interposição de Recurso ao Resultado da Revi-
são Documental dos Projetos Habilitados

27/05/2022 31/05/2022

Publicação do Resultado dos Recursos da Re-
visão Documental e Resultado da Revisão da
Seleção e Classificação

09/06/2022

Interposição de Recurso ao Resultado da Revi-
são da Seleção e Classificação

10/06/2022 14/06/2022

Publicação do Resultado dos Recursos e Lista-
gem Final de Selecionados e Classificados

27/06/2022

CONTRATAÇÃO E LIBE-
RAÇÃO DOS RECURSOS

Recebimento de Documentação dos Seleciona-
dos

28/06/2022 27/07/2022

Id: 2395831

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE I N S T R U M E N TO C O N T R AT U A L

I N S T R U M E N TO : CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
180021/088/2022.
PA R T E S : FUNARJ e 14 BIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA OB-
J E TO : O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de
apresentação de show artístico musical pela banda 14 BIS.
PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses, a
conta de 27/06/2022.
DATA DA ASSINATURA: 25/05/2022.
VA L O R : Dá-se a este contrato o valor total de R$ 27.000,00 (vinte
sete mil reais).
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-180002/000308/2022.

Id: 2395706

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMEN TO : TERMO DE RERRATIFICAÇÃO.
C O N T R ATO : 180021/026/2022.
PA R T E S : FUNARJ e BRANCO EVENTOS - EIRELI.
O B J E TO : faz-se necessária a alteração das cláusula primeira e se-
gunda do Contrato de prestação de serviços artísticos nº
180021/026/2022, , passando a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA
PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO O presente
contrato tem por objeto a prestação de serviços artísticos de apresen-
tação de show artístico musical pela artista Luciana Rodrigues Melo
de Oliveira Levy, nome artístico LUCIANA MELLO, de quem a CON-
TRATADA é representante exclusiva, para apresentação única no pro-
jeto “FIM DE TARDE”, no Teatro João Caetano, no dia 14.06.2022,
com duração mínima de 60 (sessenta) minutos, com público, de acor-
do com as medidas sanitárias adotadas pelos Poderes Federal, Es-
tadual e Municipal, com gravação da apresentação e posterior veicu-
lação na plataforma FUNARJ EM CASA, durante 60 (sessenta) dias,
com venda de ingresso exclusivamente pela FUNARJ e, posteriormen-
te, por intermédio da TV ALERJ, gratuitamente por 90 (noventa) dias,
na forma do Termo de Referência. PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CON-
TRATADA ratifica que é detentora da exclusividade de representação
da artista Luciana Rodrigues Melo de Oliveira Levy, nome artístico LU-
CIANA MELLO, razão pela qual o presente instrumento está apto a
produzir os respectivos efeitos jurídicos. PARÁGRAFO SEGUNDO: O
objeto será executado segundo o regime de execução de empreitada
por preço global. CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO O prazo de vi-
gência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar de
14.06.2022. Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e con-
dições não expressamente alteradas por este Termo de Rerratifica-
ção.
DATA DE ASSINATURA: 24/05/2022.
FUNDAMENTO: Proc. nº SEI-180002/000106/2022.

Id: 2395623

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
180021/077/2022.
PA R T E S : FUNARJ e TRILHOS2 ARTE LTDA.

O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a alteração da da-
ta de início da vigência prevista na cláusula segunda do Contrato nº
180021/077/2022, relativo à prestação de serviço de apresentação de
show artístico musical pelo(a) artista Flavio Hugo Venturini, nome ar-
tístico FLAVIO VENTURINI para apresentação única, com duração mí-
nima de 60 (sessenta) minutos e máxima de 90 (noventa) minutos, no
projeto “A MÚSICA CANTANDO A NOSSA HISTÓRIA”, no Teatro Lau-
ra Alvim, na Casa de Cultura Laura Alvim, com filmagem, edição e
disponibilização na Plataforma FUNARJ EM CASA por 90 (noventa)
dias com venda de ingresso exclusivamente pela FUNARJ e, poste-
riormente na TV ALERJ e no Canal FUNARJ no YOUTUBE gratui-
tamente, com fundamento na alteração contratual com a modificação
do Termo de Referência, nos termos da alínea “b” do inciso II, do art.
65 da Lei nº 8.666/93 e cláusula décima, para melhor adequação às
finalidades de interesse público. CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERA-
ÇÃO CONTRATUAL A cláusula segunda do contrato foi alterada em
razão dos motivos expostos nos autos do presente processo adminis-
trativo, o que ensejou correção do Termo de Referência, passando
seu prazo de vigência de 06 (seis) meses a vigorar a partir de
20.06.2022. Além disso, faz-se necessária alteração do parágrafo ter-
ceiro da cláusula nona, haja vista a mudança de endereço da sede
da FUNARJ. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Com a alteração, a cláusula
segunda passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: DO
PRAZO O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a
contar de 20.06.2022, em horário a ser previamente definido pela FU-
NARJ, na forma do Termo de Referência.” PARÁGRAFO SEGUNDO:
Com a alteração, o parágrafo terceiro da cláusula nona passa a ter a
seguinte redação: “PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deve-
rá encaminhar a fatura para pagamento à FUNARJ, sito à Rua da Al-
fândega, n.º 91, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20.070-
970, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS
e INSS, bem como comprovante de atendimento aos encargos pre-
vistos no parágrafo
PRAZO: Inalterado.
DATA DE ASSINATURA: 17/05/2022.
VA L O R : alteração contratual não implica em modificação do valor do
contrato.
F U N D A M E N TO : Proc. nº SEI E-18/002/000338/2022.

Id: 2395718

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 25.05.2022

PÁGINA 60 - 2ª COLUNA
EXTRATO DE TERMO

Onde se lê:
INSTRUMENTO: Termo de Autorização de Uso de Imagem n°
0372022

Leia-se:
INSTRUMENTO: Termo de Autorização de Uso de Imagem n°
07/2022

Id: 2395607

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO DE
COOPERAÇÃO Nº001/2019.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado

de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos a Fundação para In-
fância e Adolescência.
O B J E TO : Aumento do quantitativo dos estagiários para 10 (dez) ado-
lescentes, contar da data de publicação, com alteração quantitativa do
plano de Trabalho, havendo plena consciência das partes.
VIGÊNCIA: Ao contar da data da publicação.
VA L O R : R$ 37.762,00 (trinta e sete mil, setecentos e sessenta e dois
reais), elevando seu valor para R$ 566.014,40 (quinhentos e sessenta
e seis mil, quatorze reais e quarenta centavos).
F U N D A M E N TO : Regido pela legislação específica federal e estadual
especialmente pela Lei nº 8.069/90, pelo Decreto nº 3.149, de 28 de
abril de 1980, que regulamentou o título XI do Código de Adminis-
tração Financeira e Contabilidade Pública do Estado do Rio de Ja-
neiro, aprovado pela Lei nº 287, de 04 de dezembro de 1979, pela
Lei nº 11.788/2008, pelo Decreto Estadual 44.879/2014, bem como,
no que couber pelas disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e pelas demais disposições legais aplicáveis.
DATA DE ASSINATURA: 24/05/2022.
PROCESSO Nº SEI E-31/003/516/2019.

Id: 2395716

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Colaboração nº 777/2022.
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e a Casa do Ca-
minho.
VALOR: R$ 863.897,08.
O B J E TO : Execução do Atendimento em Unidade Institucional seme-
lhante a uma residência, destinada ao atendimento de crianças na fai-
xa etária de 0 a 12 anos de idade incompletos, em situação de risco
pessoal e social.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VIGÊNCIA: 26/05/2022 até 26/05/2025.
Data da Assinatura: 20/05/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 49412 / Progra-
ma de Trabalho: 49412.08.243.0449.4633 - Apoio a Programas e Pro-
jetos da Infância e Adolescência - Natureza de Despesa: 3350 Fonte
de recursos: 103.
FUNDAMENTO: Lei nº 287, de 04.12.79; Lei Complementar nº 101,
de 04.05.2000; Lei nº 4.320, de 17.03.1964; do Decreto nº 43.463, de
14 de fevereiro de 2012; Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014; De-
creto Estadual nº 44.879, de 15.07.2014; e Lei Federal nº 8.666/93,
de 21/06/1993.
PROCESSO Nº SEI-310005/000217/2022.

Id: 2395020

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2021
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e a Empresa Bra-
sileira de Engenharia e Comercio S/A - EBEC.
O B J E TO : aplicação de reajuste e a alteração quantitativa do Contrato
nº 02/2021, relativo à prestação de serviços de locação de veículos
com fundamento nos arts. 55, inciso III, 65, inciso II, e seu § 2º, in-
ciso II, da Lei nº 8.666, de 1993, havendo plena concordância das
partes, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
PRAZO: 01/04/2022 a 31/12/2022.
VA L O R : R$ 150.508,84 (cento e cinquenta mil quinhentos e oito reais
e oitenta e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 13.05.2022.
F U N D A M E N TO : Proc. nº SEI-310005/000077/2022.

Id: 2395708


		2022-05-26T02:29:33-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




